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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 081/2025


           Protocolo: 22 de maio de 2025.
Matéria: PL 66/25                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Dauri Morgenstern


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.667, de 2021, que institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Município de Três Passos/RS, fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar; e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 66/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 26/05/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual recomendou alterar a alíquota conforme determina a Nota Técnica SEI nº 8132/2022/ME para um percentual de no mínimo de 6% (seis por cento) e no máximo 13,5% (treze vírgula cinco por cento), bem como alterar o art. 3º para observar a noventena, conforme determina a portaria 1.467 de 2022.

O executivo enviou mensagem retificativa nº 9 alterando a alíquota para o percentual mínimo de 6% e no máximo 7%, atendendo a orientação técnica.
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 18 de junho de 2025. 

____________________________________
DAURI MORGENSTERN - RELATOR
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
LUIS DA SILVA - MEMBRO SUPLENTE 

